
INDICAÇÃO Nº 

, DE 2015

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno da Assembleia Legislativa do Estado de São Paulo, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado que determine aos órgãos competentes, providências nos sentido de conceder ao Município de Santa Cruz das Palmeiras a liberação de verba no valor de R$400.000,00 (quatrocentos mil reais) destinados à execução de obra de infraestrutura viária naquele Município.

JUSTIFICATIVA

Esta proposição tem por objetivo indicar ao Senhor Governador do Estado que determine aos órgãos competentes, providências nos sentido de conceder ao Município de Santa Cruz das Palmeiras a liberação de verba no valor de R$400.000,00 (quatrocentos mil reais) destinados à execução de obra de infraestrutura viária naquele Município.

Segundo informações prestadas por membros da edilidade local, faz-se urgente a pavimentação da Rua Santa Cruz, no trecho compreendido entre a Rua Crispim de Abreu e o Viaduto João Monelli.

O leito carroçável do referido logradouro, que é recoberto por paralelepípedos, tornou-se intransitável em decorrência do desnivelamento provocado pelo uso contínuo ao longo de muitos anos. Tal fato vem ocasionando grandes transtornos aos munícipes.

Entretanto, a Prefeitura de Santa Cruz das Palmeiras não dispõe de recursos próprios para executar essa melhoria imprescindível. Por conseguinte, é imperiosa a cooperação do Estado para a solução do problema descrito.

Sala das Sessões, em

Deputado Carlos Cezar
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